
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 010, DE 03 DE ABRIL DE 2020.

Prorroga os efeitos do Decreto N° 008/2020, de 19 de
Março de 2020 e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRINHA, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS
CLEMENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica deste Município e,
 
CONSIDERANDO que a OMS (Organização Mundial da Saúde)
declarou, no último dia 11 de março, a Pandemia de Coronavírus
(COVID-19);
 
CONSIDERANDO a taxa de avanço do contágio do Coronavírus
(COVID-19), o que é agravado pela aglomeração de pessoas em
espaços abertos e fechados;
 
CONSIDERANDO que todos os órgãos do Poder Público Municipal
devem auxiliar no combate ao novo vírus;
 
CONSIDERANDO a situação de emergência sanitária e combate
epidemiológico decretados pelo Governo Federal;
 
CONSIDERANDO ser dever do Poder Público zelar pela saúde e
bem-estar de sua população, com a absoluta necessidade de adoção de
medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia em
questão, a fim de proteger de forma adequada a saúde e a vida da
população do Município de Serrinha/RN;
 
CONSIDERANDO a regência da Lei Federal nº 13.979, de 06 de
fevereiro de 2020, que estabelece a quarentena como forma de
enfrentamento da emergência de Saúde Pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúde nº 356/2020,
de11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e
operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de
2020;
 
CONSIDERANDO o Decreto Normativo nº 29.512, de 13 de março
de 2020, que dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder
Executivo Estadual; e o Decreto Normativo nº 29.513, de 13 de março
de 2020, que regulamenta, no âmbito do Estado do Rio Grande do
Norte, o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
bem como o Decreto nº 29.524, de 17 de março de 2020, que dispõe
sobre medidas temporárias para o enfrentamento da Situação de
Emergência em Saúde Pública provocada pelo Coronavírus (COVID-
19);
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica determinada a prorrogação do Decreto 008/2020 que
declarou MEDIDAS DE PREVENÇÃO em Saúde Pública no âmbito
do Município de Serrinha/RN, em virtude da Pandemia do
Coronavírus (COVID-19) até o dia 23 de Abril de 2020.
 
Art. 2º - As medidas para enfrentamento decorrentes da Pandemia do
Coronavírus (COVID-19), definidas nos termos do Decreto 008/2020,
continuarão em vigor, até o dia 23 de Abril de 2020, sendo elas:
 
I – As aulas da rede pública municipal; sendo recomendado que as
aulas da rede privada de ensino sejam, igualmente, suspensas por igual
prazo.
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II - As atividades de capacitação, de treinamento ou de eventos
coletivos realizados pelos órgãos ou entidades da administração
Pública Municipal, direta e indireta, que impliquem na aglomeração
superior a 50 (cinquenta) pessoas;
 
III - A realização de quaisquer atividades coletivas, eventos de massa,
atividades desportivas e com a presença de público superior a 50
(cinquenta) pessoas, sejam públicos ou privados, ainda que
previamente autorizados.
 
IV - O atendimento presencial do público externo no âmbito das
Secretarias Municipais, e Autarquias, privilegiando os atendimentos
prestados por meio eletrônico (e-mail corporativo da respectiva
Secretaria disposto no site: https://serrinha.rn.gov.br e e-mail:
pmserrinha2017.2020@gmail.com) ou telefônico (3284-0107),
podendo os respectivos titulares dispor sobre eventuais exceções.
 
§1º - A suspensão prevista no caput também é aplicada a todas as
exposições e eventos, que possibilitem aglomeração de pessoas que
sejam promovidos ou apoiados pelo Município de Serrinha/RN.
 
§2º - A suspensão descrita no inciso I deste artigo estará sujeita a
regulamentação do Conselho Nacional de Educação no que diz
respeito ao cumprimento do total de dias letivos e hora/aula
obrigatórias.
 
Art. 3º - O horário de expediente nas repartições públicas do
Município de Serrinha, continuará a ser das 08:00 às 13:00 horas, até
o dia 23 de Abril de 2020, excetuando-se aquelas atividades que sejam
consideradas essenciais.
 
Art. 4º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a
qualquer momento, podendo ser estendidas por períodos
indeterminados.
 
Art. 5º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos enquanto durar a declaração de situação de
Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, declarada por
meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 2020, no Ministério da Saúde.
 
Prefeitura Municipal de Serrinha/RN, em 03 de abril de 2020.
 
JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS CLEMENTE
Prefeito Municipal.
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